
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

São Paulo, 27 de novembro de 2009.

REF.: Pregão Federal 50/2009 – Aquisição de softwares

Prezados(as) senhores(as).

Em atendimento à consulta formulada por empresa interessada
em participar da licitação em epígrafe, segue abaixo o devido esclarecimento:

Pergunta:

Ref.: licenças Adobe

Existe a possibilidade destes produtos serem entregues no formato licença eletrônica + mídia
eletrônica? Fazemos esta pergunta pois neste formato o prazo de entrega das licenças é bem
menor e a possibilidade de desconto nesta quantidade solicitada é maior.

Por exemplo, se fosse realizado em apenas um lote para todos os produtos Adobe (LoteIII,
Lote IV, Lote V, Lote VI, Lote XIII, Lote XIV, Lote XV, Lote XVI, Lote XVII, Lote XVIII e Lote XIX)
seria possível fornecer as licenças dentro do Acordo Adobe CLP.

Acordo CLP é, resumidamente, um programa de licenciamento em que os clientes recebem
níveis de desconto por um período de dois anos, com base no pedido inicial do acordo. Os
clientes podem atingir níveis de desconto maiores, à medida que continuam a acumular pontos,
juntamente com seus afiliados, ao longo do período de dois anos. Os membros do CLP não
têm qualquer compromisso de fazer pedidos adicionais além do pedido inicial. O CLP oferece
um nível de desconto para todos os pedidos de softwares novos e de atualização, bem como
os pedidos do Plano de atualização.  Este permite que o TRE SP tenha um site de
gerenciamento de todas as licenças(LWS).Todos os manuais ficam  disponíveis também neste
site.

Resposta:

Não, os produtos deverão ser entregues conforme disposto no edital, pois a pesquisa realizada
por este Regional não comprovou a vantajosidade econômica do modelo proposto. Salienta-se,
ainda, que, segundo este mesmo levantamento, apenas um número reduzido de empresas
dispõem desta solução (Acordo Adobe CLP). Assim, a unificação dos produtos num mesmo
lote causaria uma restrição à disputa.
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